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SR, PRESIDENTE;

O aiunento pretendido com o-preseRte-ProJeto, atingirá,
aproximadamente por cento) a mais para o nsn^
rio, o achamos excessivo.

Somos de parecer que seja © mesmo devolvido ao Execa-
tivo para nm melhor estndo Jnnto a EXCELSA,

Sala das Sessões, 17 de novembro de 198I.
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«PROJETO DE lai 33/81=^ ,

O pyiEElTO miOiPAL PB 5ÜAÇÜI, .Estado do
Espirito Santo, no nso âe suas atribuiçõss
le^is, faz saí>or çi.ue a Çàraara Kanicipal
aprovou e ol» sanciona a prassnt» L«ií

Art,, 12 - Eica o Podor Èsecutivo autorizado a modificar o
, p item "a'^ do art# 22 da Lei 845/75» d© 21 da oU
tulsro do 1975, passando a vigorar com a seguinta
reda.çãoí

"a" — Quando o imóvel se situar «m loí^adouro publico
sorvido por iluBu.ná.Qão incadesçonte ou vapor d©
morcurio» 21^ (vint© • um por centó) sobr© o va*
lor d© 5 (cinco). ORTN, oia 31. d© janeiro, como -

,  disposto no '•'caput". do art.. 2S da referida Lei.

Art., 2ô . Revogãia-^se as disposições en contrário, entran
do e® vigor a presente Lei na data de .isua pubíiosi
.,ção. ■ . .

GrüAÇÜl, 27,.do outubro do 13.81 ♦

.  Noriyal Oouzi ^
Prefeito Municipal;.
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SEniIORES VEHEA]X)RESt . ' ■
'  Deixamos de tecer comèntario^a respeji

to da necessidade da ̂aprovação do
Sente.Projeto, tondo ca vista qug pessoal técnico e especia— ^
lizadp da Eaóélsa já tevo oportunidade de fazer ps devidos -
oeclareciaentoB a essa Oaea» ocasião cm que foram debf^tida«-
duvidas © analisadas todos os aspectos, do qu© ora s® pede.

A^jencipaamsnts .

. ■ '^in-AAA/fí.íJ l ^
Prefsito Municipal


